
MOD. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei :e 1.003 

de 25 de outubro de 1976.— 

t,  Autoriza alienação de um transformador maranone 

30 Kv: de proprieda(.e da Prefeitura tinicipal e 

coutem outras providtncias 

o novo do ï u.. ci io de santa la.ta do sa:Jocal, por / 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

Lei: 
L':(22. 12 —;fica o 'J.I.cfe do :xeç;utivo municipal autora 

zado a alienar, por venda, nos termos da lei, o :i.kinsformador marca 

MaranCone 30 Ï.0 de j:roprit:dLn:e da prefeitura municipal, pelo )i.•e—

ço que for encontrado, ijual ou acima da avaliação, nos ttrmos dos 

arios (..)9 — item II o 100 da Lei complementar n. 03 de 28/12/72.— 

.T12. 22 — peita a alienação, fica autorizada o bai—

xa do re:erido Transformador do - atrimbmio :orilul.— 

ART2. 32 — o esultado obtido com a alienação será / 

aplicado em recurso financeiro do exercício onde nouver maior ne—

cessiaaue.— 
.,Rrn. 42 — ?evocadas as dis,,osiçães em contrário, en—

trará esta lei em vigor na nata de sua publicação.— 

mando, portanto, a todos o quem o connecimento e exe—

cuçao dessa lei pertencer, que a cumpram e a façam / 

cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

mcIstre—se e puclique—ae.— 

prefeitura municipal ue santa .ti tia do sapucal, 25 de 

outubro de 1.')16.— 

paul° Joana vedo 

Abrahão 
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